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EDITAL Nº 375/GR/UFFS/2021 

 

ALTERAÇÃO EDITAL Nº 178/GR/UFFS/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA O 

CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO 

EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS PPGEL 2021.2 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação, torna pública a alteração do item 3.2 do EDITAL Nº 178/GR/UFFS/2021- Processo 

Seletivo para o Curso de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós- Graduação em Estudos 

Linguísticos PPGEL 2021.2, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“3.2 Para efetuar a inscrição nos cursos de Mestrado e Doutorado, o candidato deve responder o formulário de 

inscrição online e anexar ao sistema os seguintes documentos, observando o máximo de MB de cada item, sem 

ultrapassar 10MB no total: 

I - Documento de identidade. O arquivo pode conter no máximo 2MB (Mestrado e Doutorado); 
II - CPF, quando o número não constar na identidade. O arquivo pode conter no máximo 1MB (Mestrado e 

Doutorado); 

III - Diplomação: 

a) Diploma de curso superior de graduação, reconhecido pelo MEC, ou do certificado de conclusão de curso 

superior, ou declaração de Instituição de Ensino Superior de que o candidato concluirá o curso de graduação até o 

ato de matrícula. O arquivo pode conter no máximo 1MB (Mestrado e Doutorado); 

b) Diploma de Curso de Mestrado, reconhecido pela CAPES. Em caso de defesa futura, o candidato deve apresentar 

declaração de provável defesa expedida por secretaria competente, contendo: data de ingresso no mestrado, data do 

exame de qualificação, especificação de que possui matrícula ativa no curso de mestrado e data da provável defesa, 

obrigatoriamente anterior ao ato de matrícula. O arquivo pode conter no máximo 1MB (Doutorado); 

IV - Histórico Escolar de graduação. O arquivo pode conter no máximo 1MB (Mestrado e Doutorado); 

V - Histórico do Mestrado. O arquivo pode conter no máximo 1MB (Doutorado); 
VI - Curriculum Vitae, na versão fornecida pela Plataforma Lattes do CNPq, não documentado; O arquivo pode 

conter no máximo 1MB. (Mestrado e Doutorado); 

VII - Pré-projeto de pesquisa vinculado obrigatoriamente a uma das linhas de pesquisa do Programa, conforme 

roteiro e formatação sugeridos no ANEXO I do edital, disponível em www.uffs.edu.br/ppgel> 

Ingresso>ProcessoSeletivoRegular>ANEXO I. O arquivo pode conter no máximo 1MB (Mestrado e 

Doutorado).”(NR) 

 

Chapecó-SC, 28 de abril de 2021. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 
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